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AUTOGRAFO DE LEI, DE 26 DE AGOSTO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO NA LEI Nº 2.416, 

DE 22 DE AGOSTO DE 2022, QUE AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO 

DE CRÉDITO-FINISA COM A CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. 

 

A Câmara Municipal de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia, 

faz saber que a Edilidade, em Sessão Plenária aprovou a seguinte: 

 

LEI: 

 

Art. 1º O artigo 1°, da Lei nº 2.416, de 22 de agosto de 2022, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de 

crédito do FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, modalidade 

de apoio financeiro destinado à aplicação em despesa de capital, junto a Caixa 

Econômica Federal, até o valor de R$ 20.000.000,00 (Vinte Milhões de Reais), no 

âmbito do programa/linha de financiamento, nos termos da Resolução CMN 4.589, 

de 19 de junho de 2017 e alterações posteriores, observadas as disposições legais 

em vigor para a contratação de operações de crédito, as normas e as condições 

específica e aprovadas pela Caixa Econômica Federal para a operação, destinados 

a investimentos e implementação dos Projetos de Construção e Instalação do 

Centro de Triagem e Transbordo do Lixo Urbano; Construção do Centro Permanente 

de Comercialização de Produtos de Origem Animal, Vegetal e Artesanatos, dentre 

outros produtos; Aquisição de Máquinas Pesadas; Implantação de Energia 

Fotovoltaica nos órgão públicos do município; Iluminação Pública em LED de Ruas e 

Avenidas do Município, Aquisição de Imóveis e Implantação de Iluminação em LED 
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nos Campos de Futebol da Zona Urbana e Rural do Município, observada a 

legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 4 de 

maio de 2000.” 

 

Art. 2º Os demais artigos e parágrafos da Lei nº 2.416, de 22 de agosto 

de 2022, permanecem inalterados. 

 

Art. 3º Revoga-se a Lei nº 2.536, de 30 de novembro de 2023.  

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
COLORADO DO OESTE – RO, 26 DE AGOSTO DE 2024. 

ASSIS SPANHOL 
Vereador Presidente da CMCO 

FÁBIO DA SILVA SOUZA 
Vereador Vice-Presidente da CMCO 

MARIA MARLÚCIA DE ALMEIDA 
Vereadora 1ª Secretária da CMCO 

WENDER DE SOUZA CASTRO SILVA 
Vereador 2º Secretário da CMCO 
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